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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes (2.ª Parte)/Conselho 

Assunto: Declaração conjunta sobre a criação do Clube das Matérias-Primas 
Críticas  

– Aprovação de um instrumento não vinculativo 
  

1. Em 11 de agosto de 2023, o Comité da Política Comercial (Membros Suplentes) foi 

informado pela Comissão, numa nota, da intenção de encetar negociações sobre um 

instrumento não vinculativo sob a forma de uma declaração conjunta sobre a criação do Clube 

das Matérias-Primas Críticas (MPC). 

2. Em 9 de novembro de 2023, o Conselho autorizou a Comissão a negociar, em nome da União 

Europeia, uma declaração conjunta sobre a criação do Clube MPC.1 

3. A Comissão apresentou o texto do projeto de declaração conjunta, constante do documento 

ST 15822/23, na reunião do Comité da Política Comercial (Membros Suplentes) 

de 23 de novembro de 2023. Durante o debate, nenhuma delegação levantou objeções ao texto. 

4. Os representantes da UE e outros membros do Clube MPC tencionam criar o Clube MPC num 

evento específico a realizar à margem da Conferência sobre as Alterações Climáticas (COP28), 

em 2 de dezembro de 2023. 

                                                 
1 ST 14893/23. 
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5. À luz do que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a: 

– confirmar o seu acordo sobre o texto do projeto de declaração conjunta sobre a criação 

do Clube MPC, na versão que consta do documento ST 15822/23; e 

– recomendar ao Conselho que aprove, como ponto "A" da ordem do dia de uma das suas 

próximas reuniões, o texto do projeto de declaração conjunta, na versão que consta do 

documento ST 15822/23, sob reserva de eventuais pequenos ajustamentos que resultem de 

novas negociações, desde que estes não afetem a substância nem a finalidade do texto. 

 


